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PRQÇESSO ADIVIÍNISTRATIVO N° GlO3000l/19
LICITAÇÃO NA TOMADA DE PREÇO§ DE N° 085/2619»-TP

ANEXO I - PRGÍETO BASICO

Contrate contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e orientação parlamentar, bem como
assessoria em gestão administrativa, de responsabilidade da Câmara Municipal de Caridade, conforme
especiiicação em anexo..

` 2. JUSÍHFICATEVA

__-. __

`\h""¬.--..2.1 - Prestaçao de serviços com contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e orientação
parlamentar , bem como assessoria em gestão administrativa, de responsabilidade da Câmara Municipal de
Caridade, conforme especificação em anexo., bem como, manutenção das atividades da Adminstração
objetivando a consecução do interesse público.

Com a assessoria e consultoria parlamentar, haverá também um maior facilidade a disponibilização de para servir a
sociedade e desenvolver tarefas para adequar os procedimentos administrativos e supri-«los de instrumento e
rotinas que possam proporcionar a Administração da instituição a tomada de decisões através da seleção da
melhor opção do ato administrativo a ser adotado, buscando a melhoria dos indices de eficiência, eficacia e
agilidade das ações, sem comprometer a segurança na execução das tarefas.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a. contratação do referido serviço, para o cumprimento das
demandas acima expostas, através da execução dos serviços abaixo elencados, para atender às necessidades
desta Cãmara Municipal.

3. ATIVIDADES

A assessoria e consultoria parlamentar para Poder Legislativo Mnnitcipal de CARÊDADE, proporcionado para
agilidade nas decisões tomada pela Câmara Municipal de Caridade.

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E PREÇO ESTIMADO

na -f :Tamil Esaecrarcaçoas J
z ¡ QUANTIDADE UNIDADE VALOR Unrmaato vaLoR Torne .

90001 SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO PARIAPE
ENTAR ~ l
Resumo SEMANALMENTE Das .amas Das sassons; l
ELaBoRaçÃo DE-_|Iu›-nm|n.-ú-n__-.- in-:uu-n-nz-_
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' i OFICIOS;
'Ú

| ELABORAÇÃO DE REQUERIMNTOS DOS SENHORES
l VEREADORES;

'WI'' ELABORAÇÃO DE PROJETOD DE: LEI, DECRETOS
| Ê LEGISLATIVOS, RESOLUÇÃO, AUTOGRAFOS DE LEI;

l ACOMPANHÀMENTO E
« i AssEssoRANENTo Das comissões TÉCNICAS DEsTA cAsA, com aLaeoRAçÃo l

toaommmma i
¡ ELABoRAçÃo DE Moções, INDICAÇÕES;

I  ORGANIZAÇÃD DE
l EXPEDIENTE, DRDGRAMAÇÃO E PAUTA DAS sassõas;

QRIENTAÇÕES NA Ama .
i LEGISLATIVA Ao PRESIDENTE DA CÃNARA;

ORIENTAÇÃO soBRE RE<:.Ii‹1ENTo
; INTERNO E LEI ORGÃNICA Ao PRESIDENTE E Aos sannoaas l

- vEREADoREs; l
' i ORIENTAÇÃO SOBRE O PROCESSO LEGISLATIVO, TRAMITAÇÃO l

. DAS DRoaosITURAs Em Tooos os seus AsPEcTos; l
l ' AssEssoRIA ç

l ADMINIsTaATIvA.aM oEsTÃo, TAIS como: oncANIzAçÃo INTERNA, ou 4
l $EJA, À ESTRUTURAÇAO ORGANIZACIONÀL, A ORGANIZAÇAO DE ÉEU QUADRO l
I DE Passoaa, A DIREÇÃD DE seus snavrços ADXILIARES E, à

, PRINCIPALNENTD, EMENDAS Ao nEoIMnNTo INTERNo a LEI oRoANIcA, l
ENCAMINHAR o EXPEDIENTE Aos oacãos ADMINIsTnATIvos coNaaTanTEs, l
Acomsanaaa E INFORMAR A PRESIDENCIA Acaaca DE NoTIcIAs DE sao

l INTERnssE, nan como DE INTEaEssE Da cÃMARA.nNIcInAL, E EXECUTAR l
l ooTRAs TAaEEAs coRRELATAs DETERMINADAS nana PREsIDEncIA DA à

CÃTIAPA;
l , AssEssoRIA A.NasA DIRETORA. l

5 1o oo Mes 3.2oo,ooo 32.ooo,oo 1

| VALOR TOTAL R$ I 32.600,00 ,

5. PERÃODO DE TRABALHO

O trabalho de locação de um veículo tipo popular será desenvolvido a partir da data de assinatura do contrato
até 3l de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal 8.666/93.

6 - FUNBAMENTO LEGAL p _ _ À
A contratação de locação de veículo tipo popular, objeto deste Projeto Básico, esta fundameptada com base
na da Lei 11° 8666/93, Lei complementar l23/06 e alterações posteriores e demais legislaçoes aplicaveis.

7. FORMA DE PAGAMENTO

Mediante apresentação de nota tiscal de serviços, devidamente liquidada pelo setor competente.

8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

.P ' "'“' ` Í . - r G 'A .A Contrate. devera estar em plenas condiçoes de atendimento no prazo maximo de ate _¬.= (tres) dias da data
assinatura do contrato.

avxroaowai. rnitncistfo LINHARES s/N csisrno car-uoaoa - ,
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na T

9. nas oaaroxçõss na Au.rUnrcxrÁa.rA
São obrigações da adjudicatária, além daquelas dispostas no na especificação do objeto:

a. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados pela CONTRATADA.

b. lvlanter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação.

c. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem
executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo
todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao
CONTRATANTE, bem como neste Projeto Básico.

d. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção e
constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.

e. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão~de-obra,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que
incidam direta ou indiretamente na. execução dos serviços objeto desta Licitação.

' ` elo CONTRATANTE, os comprovantes de recolliimento das obrigações
'tacão dos 'tributos devidos e comprovante de

f. Fornecer, quando solicitado p
` ' denciárias de seus empregados, qui ,

" elo CONTRATANTE para a

trabalhistas e pievi
regularidade para com o FGTS e INSS.

Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos íl"ornecid.os pg.
execução do Contrato.

CARIDADE/CE, 01 de Abril de 2019

CLEBER DE PAULA XAVIER
Responsável

Ap1'ovad 
LEXANDRE LOPES PELUCTOFRANCISCO A

Presidente da Câmara

___,|_-I-._
.f

AE-'ÁÍORONEL l¬"RANClS(Í0 LENHARES S/N CENTRO CARIBADE
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE RRE O
Norne da Empresa: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone: FAX:

Validade da proposta:

Conta Corrente n.°: Banco: N.” da Agência:

A .presente proposta tem como objeto contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e
orientação parlamentar , bem como assessoria em gestão administrativa, de responsabilidade da Câmara
Municipal de Caridade, conforme especificação em anexo., conforme detalhes tecnicos constantes do
projeto básico., observando as condições e especificações abaixo, de acordo com as condições
constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS n.° 005/2019-TP e Projeto Básico Anexo 1, parte
integrante do certame licitatório.

-_:----1-.¬-_..__---._-:uz-›4.... _-___; ...Z __ -___ . _ 2 _ _ _
-' -"' *"-- ---Y --- -i ií¬-- --- _; . ---xí-_z1‹.-.--_--ii-,.¢-...-1-_...í--._....í_....__.._,,._._,._,_í

ITEM , ESPECIFICAÇÕES A
à ' QUANTIDADE UNIDADE vALOR UNITÃRIO vALOR TOTAL

i'*-_-__'-í"*'*"*_"'íí¬"'íí"""'¬_ _ im- _'-_í'-.'-_*-¬ ----2-I--_2~l-1---1-----_-2--¬-1---¬-_zi..-._.-._¬..z.-_..--__-¬¬¬__-.._,.,..._.._

= ooool SERvIÇOS TECNICO ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO PARLAM I
, ENTAR

RESUMO SEMANALMENTE DAS ATAS DAS SESSOES;
= ELABORAÇÃO DE

, OFICIOS; .
' ELABORAÇÃO DE REQUERIMENTOS Dos SENHORES P

¡ , vEREADORES:
. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE: LEI, DECRETOS ¡

LEGISLATIvOS, RESOLUÇÃO, AUTÓGRAPOS DE LEI;
I ACOMPANHAMENTO E

, j ASSESSORAMENTO DAS COMISSÕES TECNICAS DESTA CASA, COM ELABORAÇÃO
DE PARCERES;
ELABORAÇÃO DE MOÇOES, INDICAÇÕES;
ORGANIZAÇÃO DE

l EEPEDIENTE, PROGRAMAÇÃO E PAUTA DAS SESSÕES;
, ORIENTAÇÕES NA AREA

LEGISLATIvA AO PRESIDENTE DA CÃMARA;
ORIENTAÇÃO SOERE REGIMENTO
INTERNO E LEI ORGÃNICA AO PRESIDENTE E AOS SENHORES

; VEREADORES; ~
I ORIENTAÇÃO SOERE O PROCESSO LEGISLATIVO, TRAMITAÇÃO

DAS PROPOSITURAS EM TODOS Os SEDS ASPECTOS;
f ASSESSORIA ~ i

ADMINISTRATIVA EM GESTÃO, TAIS COMO: ORGANIZAÇÃO INTERNA, ou
~ SEJA, Ã ESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL, A ORGANIZAÇÃO DE SEU OUADRO i

r DE PESSOAL, Ã DIREÇÃO DE SEUS SERvIÇOS AUEILIARES E,
PRINCIPALMENTO, EMENDAS AO REGIMENTO INTERNO E LEI ORGANICA,

* ENCAMINHAR O ExPEDIENTE AOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIvOS COMPETENTES,
ÀCOMPANHAR E INFORMAR A PRESIDENCIA ACERCA DE NOTICIAS DE SEU i

A INTERESSE, BEM COMO DE INTERESSE DA CÂNARPI MUNICIPAL, E EÍ{EtÍUTZ-ER.

A`\«'.(Í()RONEL FRAN(Í'l'S(`.O LINHARES S/N CENTRO CARIDABE
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ASSESSORIA A MESA DIRETORA.

1-iu---_-.-_..

l0.00 MÊS

Ê.
fo

RE FAS CORRELATPLS DETERMI NADAS PELA PRE S I Í›El×IC IA D

ooaâf
o ff*

/ li." f-*1  
_ “'?r'z .Säo ~ fmz; .

251

-~_________í-n-- .___ ff~-. .zz_-_-z-._-wzíxuuzi-._-_.............i_--__......_..,..._....,..,..,.,..._
___ ii;-_;;_.__ ~~ __ 1.-¡.______ .._._

VALOR TOTAL R$ I 1
-_i --_:-__;ifl_- .-t *in--‹._.-._;---i -ni-1.-:.,_.í ----à _-|17':;;___.. in-gi;---7:.-_-¬_. -i-..._ _---_-__.._____._|1--_____ _----1......-__-_w-_-nz--.._.___

"' ` cl sos estão inclusos todos os tributos, custos eDeclaramos que, nos valores apresentados acima, estao 111 u

demais eilcargos que inciclam sobre os serviços prestados.

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e praz

005/2019-TP e do Projeto Básico - Anexo I.

(CIDADE) - (DATA)
- Nome e Assinatura do Representante Legal

RG. e CPF:

AV.CÚRO¿\lEL FRANCÍSCO LINHARES SIN (ÍENTRÚ

- 2

os do Edital de TOMADA DE PREÇOS
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H ANEXO III IV, V E VI
DLARA OMDECUMPRIMENTO BOS RF I U¶¶TOS DE HABIÍ ITA A

BECLARAQAO RELATIVA A INEXISTENCÃÀ DE FA EO lM?EBITElr O
ECL ARAÉ AORE__LATA. A IBIQAOÉÊO TRABALHO DO MENOR

RAÇÃO DEçMIC_R.O,EÍ\iÊRE§¿_F ,EMIÊRESALDE PEQUENO IÂÉBLÍE

° ........................ .., sediada

EÇOS n° 005/2019-

Di   
ouro DEIDECLA

CNP.: n.
TOMADA DE Pa ,

Nisra/rrivo Nf*

--- sssssI

para fins de participação na .

ADE, do PROCESSO ADMI t

.... .., portador do CPF/MF nc*

A empresa ............ ..

* CÁMARA MUNICIPAL os canto
representado pleo Srta) ................... ._

ue, curnpre

TP, junto a

, neste ato,

DECLAM:

Ú 005/2019-TP, q

01030001/19

........................ _., abaixo assinado,

a) em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.

pienamente os requisitos da habilitação.

b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

cf) para rins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei 11° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

d) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 11° 123, de 14 de

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo

diploma, gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

ntar, para fins de participação na presente licitação.

oüairgâ-. .ízl-t-f'_ÊÍf`."ii

C-ompleme

- (DATA)(CÃDADE)

do Representante LegalNome e Assinatura
RG. e CPF:

.ã.\-".(Í()RONEL FR:-f\N(`.!S(Í() LINHARES SFN CENTRO (Í.fâ.RlD.1\i§E

_1-
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DECLARAÇÃO
A empresa ................................................... .., CNÉDJ n.° ................................... ., sediada
......................................................... .., para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS n° 005/2l}l9»TP,
junto à Câmara lt/lunicipal de CARIDADE, parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N”
13103000 l/l9 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada.,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 'influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida. licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não sera, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(ef) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do orgão licitante
antes da abertura. oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firma-la.

Cidade (UF), de __ de

(assinatura do representante)

.àv.t¬.onoNsL Fnanotstfo Linuanus SIN CENTRO Canioaoa
I

ln-Í
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ANEXO VIH
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91939001/19
MINUTA DE CONTRATO N.° Xííëíšm

CONTRATO DE contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e
orientação parlamentar , bem como assessoria em gestão administrativa, de
responsabilidade da Câmara Municipal de Caridade, conforme especificacão em
mas., QUE ENTRE st ceI.EBaaM, na UM Laoo, a c.äMa1~1a
l\fUNI(IIPAL DE CARIDADE E ,DO OUTRO, Bi lil\tPRESr`t `.?~IÍ{X§L{X>›,
CONFORMF. PROCESSO LICITATORIO NA l\zI<Í>I)ALID.:'\,Diti TOMi\D.-elx DE
PREÇOS N° O(l5/2019-TP.

A Câmara Municipal de ÍÍÁXRIDAIDÍÊ, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNP] sob N”
.574.1(`l4/UíÍ1€)1-97, com sede a AV CORONEL FRANCISCO LINHARES Sfl\l, representada neste ato pelo
seu Presidente, o Sr. <<l\lOl\/lE_DA__CONTRATANTE››, brasileiro, casado, portador do CPF n°
876-343.843-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denorninado CONTRÀ*l`AN*I`E, e de outro
lado a empresa pessoa jurídica de direito privado, com sede na ÉQ{Í§§'§{.`-*§}\Í , inscrita no
CNPJ/Ml¬¬ sob o n.° neste ato representado por inscrito no (ÍPFƒ'l\zíF sob o nf*
BIXXXXX , de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado da
TOMADA DE PREÇOS n.° 005/2019-TP, tem justo e acordado o seguinte:

cn»-tUsULzt PRIMEIRA _ no sU1>oaTE LEGAL
1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade `TOl\z~l'ADA DE PREÇOS nc* (_lí}5,«'2.Ú19-TP,
observados os dispositivos da Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações.

CLÁUSULA. SEGUNDA - no osjero
2.1 - O presente contrato tem por objeto a ctintratacão de serviços tecnicos especializados em consultoria e
orientação parlamentar , bem como assessoria em gestão administrativa, de responsabilidade da (Íziunara
Municipal de Caridade, conforme especificação em anexo..

CLÁUSULA SEGUNDA -- DOS SERVIÇOS A SERENI EXECUTADOS:
3.1 - Os serviços encontram-se relacionados no projeto básico.

cLÁUsULa Quan-rm - no Paazo DE vtoemcta CONTRATUAL
4.1 - O Contrato terá vigência. até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde
que mantida a obtenção de precos e condições mais vantajosas para a Administraçao, nos termos do artigo
57, inciso ll, da Lei n° 8.666/1993.

cLÁUsuLa QUINTA _ no vatoa cowraafroae
5.1- O valor o valor global do objeto deste instrumento é de RÉS XKXXXX
5.2.~ No valor acima esta incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exectiçati do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ñscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrata‹_;š.o.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO z _
6.1- O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dia.s, contados a partir da data. do adimplemento da

r `
'L

M-'.CoRoNEL Faawttistio UNHARES 5/N cristao ttaemana
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obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
6.l_.1í. -Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de Rflš

8.000,00 (oito mil reais) deverao ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da data da
apresentaçao da l\~ota l*1scal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3”, da Lei n° 8.666, de 1993.
6:2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
lriscal/l¬atura apresentada pela (.ontratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

' cc ::› ' - \ ~ .. - . _ T6.2.1. O atesto fica condicionado a verificação da contormidade da Nota F1scal;'l*atura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.3. ç I-lavençdtâ erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes. à
contrata ¬ ^ ` ` ' ' ~ . › zççao, ou, a1n a,.c1rcu_nstanc1a que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4. ç .Sera efetuada aç retençao ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sançoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produziu os resultados acordados;
U 6Á.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
6.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutençao das condições de habilitação da Contratada.

6.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
1 ' ¬ _ ¬ _ - - ~ ._ - _ . _,na r.e1 (-omplementa1 n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicavel.
6.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lai

0 'T """" f '¬-v ° - |- ¬_ .Complementar n 12.1, de 2006, nao sofrera a retençao quanto aos impostos e contnbuiçoes abrangidos pelo
referido regime, em relaçao as suas receitas proprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de
que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em
conta-corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
6.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.3. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, ã tara de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
EM; I Encargos bíoratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l I Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1: (6 ¿ 100; / sós '
N I Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP I Valor da Parcela em atraso

cLÁUsuLa sernua - nos ancuasos smamcntaos
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propria,
prevista no orçamento da Câmara Municipal de (ÍARlDÊil)li, Exercicio 2019 Atividade
11010103100012009 Gerenciamento das Atividades Legislativa , Cl.assi1Êicação economica 3.3.90.39.í}t,`,l
Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
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CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEÍRO
8.1,- Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato,
sera assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, _ s acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
8.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

"'\Nr' r

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
ill - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justiiicados e comprovados, a critério da
rlidministração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas às seguintes cominaçoes,
cumulativamente ou não:

l ~ advertência;
Il - multa, nos seguintes termos:

a)Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor
global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços executados;

b)Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias apos o vencimento do prazo
estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços;

c)Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data da notiticação,
12% [dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não
corrigidos;

d)Pela recusa da (ÍOl\lTI{ÀTAD.A em corrigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se como
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirein ã data da rejeição: 10% (dez por cento) do
vaior do serviço rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição tirada na Lei 8.666/93, ou no instrumento convocatório
e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a COl\lTRrYl`i=`äl×1'l`t¬l,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON'I¬R.›*\T:\DA ressarcir a C.ON'i`RÂ'TAN'l`E,
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

9.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas
nos incisos Ill e IV do subitem 9.1:

l. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;
ll. Pela recusa em atender alguma solicitação para correçao na prestaçao dos serviços, caracterizada se o
atendimento ã solicitacão não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado da data da rejeiçao,
devidamente notificada;
Ill. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo corn. as especificaçoes e prazos estipulados neste
Edital.

av.coaoNat Faascistto uni-slaass sm cristao (tirarmos
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9.3- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 durante o prazo de execução contratual.
9.4- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a
10% dezpor cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
9.5- Poder-se-a descontar dos pagamentos porventura devidos ã COl\l'l`RATr`iDA as importâncias alusivas a
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma
prevista em lei.
9.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ctztusuca nactma z- nas osaioaçoas na coNTs_aTa_oa
10.1- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)Hxecutar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem
executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas no projeto basico, cumprindo
todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao
C(Í)N'l`RA*l`r°\NTE, _

b)Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo edital de
licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive
com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial.

c)Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de
obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que
incidam dueta. ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento.

d)Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CON'l`RA'l¬:'\_.N'l`E para a
execução do Contrato.

e)Submeter-se ã fiscalização por parte do CONTRATANÍ[`E, acatando as determinações e especificações
contidas no Edital da licitação.

f)Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a imediata
substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente.

g)Prestar esclarecimentos a COl\l'l`Rr'\'l`ANÍ[`E sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independente de solicitação.

h)Os serviços contratados, caso não satisfaçam ã Fiscalização da COl\lTRATAl\lTE, serão impugnados,
cabendo ã (Í.ONTRATAl1~`t~. todo o ônus decorrente de sua re- execução direta ou por empresa devidamente
qualificada, capacidade e de reconhecida idoneidade, além das responsabilidades contratuais e legais.

i)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% fvinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

j)lilmitir l\lota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela C()N'l`RÂ'l`r\N'IlE. _
k)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ã COl\l'l`lL~\'l`fäNÍ[`E ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento da Administração.

l)i\.ssumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos
serviços de acordo com as condições ajustadas. ç _

m)Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ã CONTRATANTE, a ocorrencia de
qualquer fato impeditivo dos serviços.

ctausuta oacista Ptunaiaa - nas osatoaçoes na conraaframia
11.1» sas Obrigações az cowrxattamítaz
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a)Prestar as informações e esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias ao
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

bfikcoiiipaiiliar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um .funcionario especialmente designado
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com. o Contrato.

c)Hfetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta deste
instrumento.

d)l)esigi1ar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados.
e) Fornecer atestados de capacidade técnica. quando solicitado, desde que atendidas as olíirigaçoes

contratuais.

ci;.Á_UsULa nÉcIM_A SEGUNDA _ no ACOMPANHAMENTO E na Fisc.ftt..izaçÃo
12.1- Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores
designados pela Câmara Municipal de CARIDADE, doravante denominados “Fiscalização”, que terão
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e tiscalização da
execução contratual.

12.2- A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I » solicitar ã Contratada e seus prepostos, ou obter da Adniinistração, tempestivamente, todas as
providências necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

ll - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;
Ill- encaminhar ao Setor Financeiro os documentos que relacionem as importãncias relativas e multas

aplicadas ã Contratada, bem como os referentes a pagamento.

12.3- .Pi ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
12.4- Eni conformidade com os artig,-os 73, inciso I, alínea a e b, e 76 da Lei n'° 8.666/93, mediante nota
fiscal, o objeto deste contrato sera recebido pela Fiscalização da Câmara Municipal de (Í.ARll)ADl*Í..

CLÁUSULA DÉCIMA Tnacntaa _ na Rescisão, na newúrvcia E nas saivçoes.
13.1- O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ti” 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, desde que a parte denunciante notifique
formalmente a outra, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da aplicação das sançoes
previstas no Edital de T()l\-"ÍADA DE PRIi.Ç()S e seus Aneínos.
Í3.2»- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã (i(Í)l\liI¬RÉiTÀDPi o
direito ã prévia e ampla defesa.
13.3- A CONTRA'l*ADr\ reconhece os direitos da CONTR:\_TÊiNTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
14.1 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12.(,doze)¡mçeses,
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reaiuste sera o IGP-B-Í/.FGX-Í -
Índice Geral de Preços do Mercado.

1 ""' _ , 7 ¬ ¬ 3. 'li “ *F I " 4' ' ¬' -"14.2 - lim. caso de renovaçao do contrato, 0 indice de preços a ser utilizado para ica]ustamt.nto desslçs
' E . . I., -, -, )_ 41 ¬. -1 z -

serviços, caso o prazo de duraçao se]a igual ou supeiior a um ano, seia o lfizl M da lundaçao (rem o
_ . z . ` ` ' * _`~ '¿_._.` "'

Vargas ~ FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado indice.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1- A CONTRiYl`ADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando» lhe porei¬n, no caso da rescisão por
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de
forma proporcional aos serviços efetivamente executados.
15.2- As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seu

clau sulas e condiçoes, por si e seus sucessores.
direito valem para este contrato a lei n° 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais

roposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para. os casos

sãvel por todas as obrigações
ialifriente por

S
termos, ._

* efeitos de -
i licáveis, a p

" ra respon. _
'idos espec P.

i *_ te de

15.3- Para os
normas legais que lhe sejam ap
omissos, os princípios gerais de direito.
15.4- Na execução do objeto ora ajustado, a (IONTRAÍIADA se
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolti ,
qualquer vinculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidcn
trabalho.

ctausura nnciiua sexta - oo Fono
16.1- Fica eleito o Foro da Comarca de CÁRIDr`\Dl.Í, listado do Ceara, corno competente para dirimir to
e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por m
privilegiado que possa ser.
16.2- H, assim, por estarem de acordo CON”l¬Ri-XTr%.NTE e CON'l`RA'TAI)A, assinam este instrumento
presença das testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma..

CARIDADE/CE xx de xxxx de xxxxxx

«NOME_DA__CCJNTRATAl\lTE>›
" 7 DA CONTRATi*iNTf:Í››CNP_j(l\‹lF) <‹Ll\1 P]_ _
CO1\lTRftT.ÊiNÍ h

coN'1¬aaTaoo{a)
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